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O Prefeito Municipal da Estância de São José dos 

Campos, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 49 da Lei 1767, de 

28 de novembro de 1975 e artigo 39, item V, do Decreto- Lei Complementar n9 

9, de 31 de dezembro de 1969; 

D E C R E T A 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de Finan 

ças, um crédito especial no valor de Cr$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e 

oito mil cruzeiros) destinado a atender às despesas com a adaptação do p~ 

tio do Asilo Santo Antonio para estacionamento de veículos, autorizado pela 

Lei n9 1840 , de 10 de novembro de 1976. 

10 . 83 

10.83 . 16 

10.83.1691 

10.83- 1691576 

10 . 83- 4110 

Crédito Especial 

Transporte 

Transporte Urbano 

Terminais Intermodais 

Obras Públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 288 . 000 , 00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo anterior 

será coberto com recursos provenientes da anulação parcial , na mesma irnpoE 

tância , da seguinte dotação do orçamento vigente: 

10.30 

10.30-9999999 

10 . 30-3 260 

Encargos Diversos da Administração 

Reserva de Contingência - Prefeitura 

Fundo de Reserva de Contingência 

Prefeitura 288 . 000 , 00 

Artigo 39 - Es t e Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 17 

de novembro de 1976. 

Registrado 

dezessete dias do mes de novembro do 

DA/JFS/rnar. 

Ednard Paula Santos 

Pref · Municipal 

e public~ado\q__ Gabinete do Prefeito aos 

ano de rni nove~t s e setenta e seis. 
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Délvio B ffulin 

Resp. p/ Chef a de Gabinete 


